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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sÔbre abertura de um Crédito 

Especial, destinado a fim que espe
cifica.-

O ?REFEITO "dm ICIPAJ· DE CATIGUA, nos têrmos do 

artigo 23, da Lei Estadual n2- 9. 842, de 19 de se~er:ibro de -

1967, sanciona e profuulga a seguinte lei arrovada pela cârna 

ra municipal em s~a sessão de 15 de outubro de 1969, confor 
me resolução n~- 43/69 . 

\r~igo lº - Fica aberto na Diretoria da Contabi 

lidade da Prefeitura 1 u.niciJ?a.l de Cati,gu.á, um Crédito es:::e
cial da importância de Wcr. - 1 . 440, 00 (hum mil, quatrocentos 
e quarenta cruzeiros novos) .-

§ Único - O crédito a ~ue e refere êste artigo 

deBtina- se ao pagamento dos vencimentos da encarregada do -

lÔsto de Correio, referente aos meses de março à Dezembro do 
corrente exercício. 

Artigo 22- As des:pesas com a execnç-ão desta lei, 
correrão ror conta do excesso de arrecadação que se vezificar 

no corrente exercício ~inanceir~ . 

Arti50 32- Esta lei entrará em vigor na data de 

sua pÚblica~ão, revogadas as disposições em coi trário. 

J?refei tura ! unicipal de Catig.J.á1 aos 15 de ou tu 

bro de 1969 . 

Registrado no e em seguida -

~Úblicado po~ afixação no local de costume. -
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